
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

., 

LEI ORDINÁRIA nº. 2057 

Autoriza concessão de uso de bem público, área de 3m2 (t rês 
metros quadrados), localizada no morro do Fausto, ne ste 
município, para instalação de um posto retransmissor de Si nal 
Digital HO da RecordTV, e dá outrns providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE aprovou e eu, Prefeito do Município sanciona e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica a Poder Executivo Municipal autorizada a conceder a uso de área publica de 3m2 (três metros 
quadrados), localizada no morro do Fausto, neste município, para instalação de um posto retransmissor de 
Sinal Digital HD do Record TV no imóvel. 

Art. 2°. A concessão de uso será gratuita , com prazo de dez anos, e será prorrogada por igual período se a 
finalidade da concessão estabelecido no artigo 1.0 desta Lei estiver sendo cumprida. 

Art. 3°. A concessionária poderá realizar no imóvel as obras e melhoria·s necessárias ao cumprimento da 
finalidade desta concessão de uso, sempre mediante prévio anuência do Município. 

§ 1 º. Os investimentos realizados pela concessionário não serão indenizados pelo Município, incorporando-se 
aos bens concedidos. 

§ 2°. Caberá à concessionária todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel concedido. 

Art. 4°. Fica dispensada a licitação para concessão de uso administrativo, ante o interesse público. 

Art. 5°. As despesas do Município decorrentes desta Lei são suportadas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 6º. A presente lei entra em vigor na data de sua-J}Ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Piquete, 14 de ogo~Í~ 
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Registrado no Livro próprio da Secretaria Geral do Município e. ~licada no Paço Municipal aos 14 (quatorze) 
dias do mês de agosto de 2018 (dois mil e dezoito). 
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